
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 407/2025

Ver. Samuel da Farmácia - PSDB

Exmo. Sr. Presidente.

O vereador que a este subscreve, requer a V. Exa. que, nos termos
regimentais, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo o seguinte Pedido
de Providência:

Que seja realizada a limpeza geral na Av. das Bandeiras, nº 266.

Justificativa

A Avenida das Bandeiras é uma via de grande importância para a
mobilidade urbana, sendo diariamente utilizada por moradores, trabalhadores,
estudantes e visitantes. Atualmente, observa-se acúmulo de sujeira, mato alto
nas calçadas e canteiros, situação que causa desconforto à população, prejudica
a imagem da cidade e representa risco à saúde pública, já que a presença de
lixo e vegetação alta pode favorecer a proliferação de insetos.

Além disso, a falta de limpeza e manutenção compromete a acessibilidade
de pedestres, especialmente idosos, crianças e pessoas com mobilidade
reduzida, que encontram dificuldades ao circular pela via. Ressalta-se também
que a conservação adequada do espaço urbano contribui para a valorização da
região.
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Contando com a sensibilidade do Poder Executivo, encaminhamos este
pedido de providência, certos do seu pronto atendimento.

Balneário Pinhal, 24 de setembro de 2025.

/

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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